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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
S.A.l.N. Bloco C Ed. Sede

DATA

01t07t2019

cNPJ 00.070.532/0001 -03

NUMËRO DA GUIA

141t2019

CEP: 70.620-000

VALOR

R$ 1.595,06

MARIA ERENICE MENDON DA ROCHA - ME

CNPJ: 13.480.042/0001-19
Processo: 00 1 1 3-00027 00331201 8-7 6

Recolhimento de caução destinada à garantia do
contrato no 02312019, para serviços de reparo de

radiadores e trocadores de calor, dos veículos
pertencentes à frota do DER/DF

FINALIDADE DO RECOLHIMENTO

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 1.595,06

POTENCIAL SEGURADORA
Garantia de 5%.

Fim da vigência em 2110312020

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia n'
0306920 I 99907 7 50296387000.

FORMA DE RECEBIMENTO

01t07t2019
RUBRICA E

VIA DA

eite de Alme ida
Chefe Núcleo de Tesoura ria

Mat. no'193 .277-2

Jessé Le
Chefe do

Almeida
Tesouraria

Mat. no 193.277-2

CAIXA: h
PLANILHA:

SIDER

Jer:
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025 - SEGUR0 GrqRA¡fnA - SETOR PUBUC0

637.886

C:PF 01J CIIPJ: 00.070.532/0001-03

ljf: DF

ItoilE:
EM)EREçO:

CEP:

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISIRITO FEDEBAL

SAM BLOCO "C'' ED. SEDE DER.DF -

70.620-000 ODADE: BRASII,IA

DAf]OS DO SÊGURADO

t)Au¡ :ì t)r.l T{.)ñli\trLlR

ilOtE:
EI{DEREÇO:

MARIA ERENICE MENDONÇA DA ROCHA. ME

ONH AREA ESPECIAL 18 A 231, QUADRA 223 - IOJA 03 . TAGUATINGÂ NORTE

CPf0llCllPJ: 13.!t80.M20001-19

uAD0s D0 00Rfì[T0H

IIO¡IE: FINI,ÂNDIA CORREÍORA DE SEGUROS LTDA GPF 0U Cf{PJ: 10.864.690/0001-80 SJSIP:1 006389:Ì5

LlNlTt l,'lriXll,/ìrJ rJÉ tìARAN lliì ' l\lllflAL ltlr't0F

urÍfE ua0t0 0E GAßAllIlA (LtG): R$ 1.595,06 - Um Mil e Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Seis CÆntavos

itolMuoÆ¡Ê Construção, Fomecimenlo ou Prestação de Serv¡ços

se em do de

OBJETO DA GARANTIA

dos

COBEfiruRA

Comtqã0, Fonrecimûnb ûr Pr€shÉo de Seruiçæ

IÎúPORTÂI¡CIA SÊGI,,MOA

ß$ 1.596,06

PßÊ*TO IHOO DEVIGÊflqA

22!a1ngß

HT DE VIGÊilgA

21ß31?j.J20R¡ 1$,00

iì08FRl URÀS íli)ÌrlRA I A0ÀS

U/iDl,S Di'J PRt tullL) DI SEr_ìl,rR!

cusfo DosEdno
Prêm¡o Liquido RS 1m,00

FORilA DE PAGÀTEilTO - BOtEfO

Valor

Micional de Fr¿cionamento RS 0,00 R$ 180,0p ffi/071201s

Custo de Apolice ru 0.00

l0F RS 0,00

Prêmio Total RS 180,00

Susep - fupedntendênc¡a de Seguros Privadæ - Auhrquia Federal rcsponúvel pela fiscaliz4ã0, nonnalizaçao e cüfolo dos mercados de seguro, pfsvidênc¡a æmplementar
aberh, capiÞl¡zação, resseguru e cfiehgem de seguros. P'lano & Segum aproy¿do em conbmidde c{xn a Cirqdar Susep 477113 e Processo Susep 15414,9m138/2014-20. 0
Registo deste plano na Susep não impliæ, por parto da Auhrquia, inceÍtiv0 ûr recomendação à sla mmercialização. 0 Processo dæte plano e a situaÉo cadastal do(s)

ao público 0800 021 8484 (ligaçåo graülih).

Bolo Horizonte, 26/0ô/2019 1 5:30:00

Documento eletrtnico assinado digihlm€fite confume MP 220iJ-2de 2ry08i/2001, que

instituiu a inlraesfutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigtor consoante

EC. no 32de 11/09i2001- Art.?. Art.l". - Fica lnsttufda a ¡nfraeshrùrra do Cfiavæ

Pi{flcar B€dlô*a - ICF Brdl, para æmn$ a aÈntoidado, mogrldade o vdl&de

lurld¡ca do doflmorbo em fuma eletônica, das apllcaçõ€s d6 drporte 6 das

apli,caçõ€s que utilÞem ættifiødæ digib¡s, bem úlmo a realizaÉo de faÂgaÉ€s

elebûnicas seguras.

autent¡cidade do presente documenb, bem como o arquivo em forma eleùônica

Veflc¡mglb

ser vgfificada no gfdereço iìrlr : 
" """' 

r:-iìijr'1 li:1.:ii'i rrir,ìiil':'ì ' l ij;;. No site,

O l¡o dâ Apólitæ: i:::'::t,i"!.:t',,:.::.tiìa'ì::lr,.iìir¡'ilrlllg 0 Coûtrolo lntemo:

l.'.:'ì,'i'i::i][ì]!ìr:1. Após sete dias úteis fh emissão, este documento poderå

ser verificado no site da Srsep: r'.'..,'i',iìi:.iì;ì:.1.r sob o no de documento

t*

Lima Géo Neto
Dar€iof ì 1.' 1:.:ì'.. ..1 ;r;/ i:lrr;r:,:ì1r,:lil.l..).Diretor

¡Gj¿.:éÈfd6neÉt¡acú¡rkÉ¡ó{år e&hl.úôÉ

As coberturas desta apólice foram contratadas em conform¡dade com as Gondiçöes Gerais do Seguro Garantia, de

acÐrdo com a Circular SUSEP no 47712013. As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis no

endefeço: j.'r'.!-J Ì.-,liiirr;ì(ì:i.ìi r-'r-riir.i,i , Ou atfavés dO QR COde,

CI{PJ: 11.699.53¡lÆ001-74. Av. Rala Gabaglla, 1143nS mdar - Ctp gO.S80-103 - Luxemburgo - Beb HùizonÞ - MG - Fone : 19112121-Tm

Ptha0l do01



CONDICOES ESPECIAIS

APÓUCE

DE SEGURO GARANNA

APÓUCE N":

BAit0:

03069201 99907750296387000

0775. SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

PROPOSTA 637.886

sEcuRo GARANTIA PARA CONSTRUçÃO, FORNECTMENTO OU PRESTAçÃO DE SERVIçOS

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçöes assumidas pelo tomador no contrato

principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e

indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 13.303/2016 ou na Lei

no 8.666/1993.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura

Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Gapítulo lll deste Anexo.

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definíções constantes na Lei no

13.30312016 ou na Lei no 8.666/1993 e do art. 20 da Lei no 8.987i85:
I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a

execução do objeto do contrato princípal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquet

prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de

obras, serviços e/ou compras;
ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissöes do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se presumem, serãc

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até

noventa dias da data do término de vigência da apótice em vigor, declarando seu explícito interesse na

manutenção da garantia.

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apural
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado,

indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da

inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de

comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do

Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Gondições Gerais:

alCópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelc

segurado e pelo tomador;
b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

c)Gópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,

inctusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência dc
lnil¡v.potbflclal.c0m.br - owidoda : ß{xF2001080l'.1 I ti:ilr-ll.'1i- Si{liiiìi:;l'Jili: Sr¿ì t-ìi;11;i,{,' :)iiS:t' ll.ìEíl:;

Ct'lPJ: 11.699.f14/001-74. Av. Raja Gabaglla, 1143/1S ardar - CEP 30.380-103 - Luxemburgo - B0lo ¡brizonb - MG - Fone : (3112121-nn
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APÓUCE $: 03069201 99907750296387000
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DE SEGURO GARANNA

PROPOSTÆ 637.886

tomador;
d)Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores

retidos;
e)Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos

sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do

Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no

item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de

regulação;

5. RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as

alteradas pela presente Condiçäo Especial.

RllM0r 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBUCO

disposições das Condições Gerais que não tenham sido

i:ìi i[¡ìi]ï¡¡.'. :lûijiì;\lrOjì;r fil;i Cüilliic !;ijî:-l û;{illì frr.P0tlãtcltl.qtm.þf - {,tlvicofta : 0üü} Aürl0ü, qr$Cüa('pmenclal.0ofl.or

Ct'lPJ: 11.69f1.5Í14/@01-74. Av. Ra¡a Gabaglia, 1143/19 andar - C€P 30.380-1{X¡ - Luxemburgo - Belo Hori¿onþ - MG - Fme ; (3112121-Tm
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CLAUSULAS PARTICULARES
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æóucr n :

ßAM0:

03069201 99907750296387000

Or/5 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBUCO

PROPOSÏA: 637.886

coNDrçÃo PARnCULAR - ANnC0RRUPçA0

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, rescisões

e/ou demais penalidades relacionados, direta ou indiretamente, a atos, omissões e/ou fatos violadores de

normas de anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador, coobrigados e suas controladas,

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares,

funcionários e/ou prepostos.

liìl-l lijii.,1l. äEiii j!,.åiJrjfi À irli\ (ìíìlì!írij 1,rJùîtP t..ìiriiß wwyr.pottênc¡al.c0rn.br - (hvi&rla : 08ü)-2{X}1W0

CNpJ:11.699.534/0001-74.Av.Ra¡acabaglia,1143/1Sandâr-CEP30.380-403-Lu(omb$go-BoloHorEonb-MG-Fone:(3ll21ä-Tm
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